PROJETO DE LEI Nº. 038/2016
	
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER ABONO SALARIAL, A SER PAGO EM PARCELA ÚNICA, AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE.”


A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 63 e no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:

L E I

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder abono salarial aos 12 (doze) Agentes Comunitários de Saúde, todos ocupantes do emprego público, efetivamente laborando desde antes do ano de 2015, a ser pago em parcela única, no valor de R$ 1.014,00 (mil e quatorze reais), no mês de abril do corrente ano.

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder abono salarial aos 12 (doze) Agentes Comunitários de Saúde, todos ocupantes do emprego público, efetivamente laborando desde o ano de 2015, a ser pago em parcela única, no valor de R$ 591,50 (quinhentos e noventa e um reais e cinquenta centavos), no mês de abril do corrente ano.

Art. 3º Servirá de recurso para a cobertura de que trata esta Lei, a seguinte classificação orçamentária:

09.05.10.301.0061.2119 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DO PACS - ESTADO

3.1.90.11.00.000000 Venc. e Vantag. Fixas Pessoal Civil
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
DOIS IRMÃOS, RS, 01 DE ABRIL DE 2016.

	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA,

 PREFEITA MUNICIPAL. 
	


JUSTIFICATIVA
Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 038/2016, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER ABONO SALARIAL, A SER PAGO EM PARCELA ÚNICA, AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.

A presente proposição tem origem na solicitação da Secretaria Municipal da Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente e objetiva a concessão, em parcela única, de abono salarial para os Agentes Comunitários da Saúde que integram tanto o Programa de Saúde da Família (PSF) quanto o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS), referente a sua atuação em 2015.
Outrossim, o valor repassado pelo Estado do Rio Grande do Sul foi de R$ 19.266,00. 
Conforme discutido com os próprios Agentes Comunitários ficou acordado que os Agentes que trabalharam desde antes de 2015: Adélia Vanice Volweis, Adriana Warken, Carini Ines Bremm, Debora Gabrieli Bauer, Elci Maria Pipper, Fernanda Luiz Machado, Iraci Erenilda Kuhn, Marcelo Nogueira Bueno, Maria Salate Eberling, Miristela Silva de Castro, Teresinha Rigodanzo, Viviane Aparecida Stael, totalizando 12 agentes, perceberão abono de R$ 1.014,00 e, será rateado entre os Agentes nomeados durante o ano de 2015: Ademir de Paula, Camila Caspers, Clair da Silva, Daiana Fernanda Severo Glier, Daiane Gianello Genz, Ivete Nair Hansen Pohren, Luciane Engster, Lucimara Dornelles de Oliveira, Marcos Antonio dos Santos Souza, Marlova Tessaro, Rejane Geier Bonini e Solange Rodrigues Lippert, também totalizando 12 agentes, o valor restante de R$ 7.098,00, cada um percebendo R$ 591,50. 
Busca-se, assim, valorizar o trabalho desempenhado pelos profissionais que detêm referido emprego público, bem como o contratado, o qual, além de imprescindível à Atenção Básica de Saúde, trata-se de atividade bastante exaustiva, com a realização de visitas à população. 
Dessa forma, com o objetivo de buscarmos a devida autorização legislativa para realização dos ajustes orçamentários e legais necessários, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela. 

	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA,

 PREFEITA MUNICIPAL. 
	


